
 
 
 

 
RE. /GB Nº 98/2026 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES/ES. 

JAGUARÁ MACHADO FEU, Vereador nesta Egrégia Casa de Leis, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, no uso de suas atribuições legais, REQUERER que seja 

encaminhado à Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos: 

 

Assunto: Solicitação de melhoria de estrada – acesso à comunidade Meninos da Terra. 

Atendendo às solicitações dos moradores da região, requer-se a realização de melhorias na 

estrada vicinal que dá acesso à comunidade Meninos da Terra, localizada nas proximidades das 

coordenadas 19°21'27.5"S 40°02'33.5"W, neste município. 

Justificativa: 

A presente solicitação se faz necessária devido às condições precárias da referida estrada, que 

tem dificultado o tráfego de veículos, especialmente em períodos de chuva, comprometendo o 

deslocamento de moradores, transporte escolar e o acesso a serviços essenciais. 

Ressalta-se que a via é de grande importância para a comunidade local, sendo fundamental a 

realização de serviços como patrolamento, cascalhamento e demais intervenções necessárias 

para garantir melhores condições de trafegabilidade e segurança. 

A melhoria da estrada contribuirá diretamente para a qualidade de vida dos moradores, 

facilitando o acesso e promovendo mais dignidade à população da região. 

Diante do exposto, requer-se que sejam adotadas as providências necessárias para atendimento 

da presente demanda. 

 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

Linhares/ES 08 de abril de 2026. 

 

 

 

JAGUARÁ MACHADO FEU 

VEREADOR 
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